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FUNDAÇÃO CULTURAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

CNPJ: 54.925.920/0001-40. Endereço: Praça da Bandeira, 850 - Centro. 
CEP: 14270-000. Contato: (16)3954-8866/3954-8152. 

e-mail: fundacaocultural@santarosa.sp.gov.br 
 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

Eduardo Ribeiro Andrade, Presidente da Fundação Cultural de Santa Rosa de Viterbo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidos pelo Estatuto da Fundação Cultural de Santa Rosa de Viterbo, nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.335/1991:  

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada para fornecimento de tecidos para 
confecção de cenários e figurines para utilização dos participantes das oficinas ofertadas por esta 
Fundação. 

Considerando a escolha da empresa Carol Camilo da Costa inscrita no CNPJ: 23.430.828/0001-85, pelo 
valor global de R$ 13.524,90 (treze mil quinhentos e vinte e quatro reais e noventa centavos). 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para contratação dos 
serviços. 

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da contratação 
direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Autorizo a contratação da empresa Carol Camilo da Costa inscrita no CNPJ: 23.430.828/0001-85, pelo valor 
global de R$ 13.524,90 (treze mil quinhentos e vinte e quatro reais e noventa centavos) 

Determino a lavrarura do competente instrumento de contrato, e realize as publicações exigidas no art. 72, 
parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 175, § 2° da Lei Federal 14.133/2021.  

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 01 de março  de 2025. 

 

 

Eduardo Ribeiro Andrade 

Presidente da Fundação Cultural 
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025 

Processo nº 20/2025 
 

Pregão Eletrônico 90009/2025 - Contratação de empresa para aquisição de abrigo metálico 
para a instalação em pontos da cidade, conforme condições, quantidade e demais exigências 
constantes nesse Edital, Termo de Referência e demais anexos pelo período de 12 (doze) 
meses. 

 
Abertura da sessão: 30/04/2025 às 09 h – Horário de Brasília. 

 
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras  

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo-SP. www.santarosa.sp.gov.br no link Processo Licitatório e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – pncp.gov.br 
  
Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 08/04/2025 
Omar Nagib Moussa-Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6294/25, DE 03 DE ABRIL DE 2025. 
 

ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA ROSA DE 
VITERBO – CMAS. 

 
 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 5469/25, que promove alterações na Lei nº 2183/97 referente 

à composição do Conselho Municipal de Assistência Social; 
 
 
 D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º Ficam alterados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social de Santa 

Rosa de Viterbo – CMAS constituído pelo Decreto nº 6266/25, passando a ser composto por: 
 

  

DO GOVERNO MUNICIPAL 
 

I – Representantes do Departamento Municipal de Desenvolvimento Social: 
Titular: Eid Aparecidada Filipin Luz 
Suplente: Ana Lúcia Gonçalves da Silva Prado 
 
II – Representantes do Departamento Municipal de Educação: 
Titular: Marcos Antônio Ferri 
Suplente: Ana Luiza Vital Passoni Monici 
 
III – Representantes do Departamento Municipal de Saúde: 
Titular: Camila Aparecida Perle 
Suplente: Nathália Angélica de Oliveira 
 
IV – Representantes do Departamento Municipal de Planejamento e Finanças: 
Titular: Luiz Augusto Coutinho 
Suplente: Silmara Filomena Herculano Costa 
 
V – Representantes do Departamento Municipal de Negócios Jurídicos: 
Titular: Maurício Solimeno Rapatoni 
Suplente: Sirleni Martins Pinto 
 
VI – Representantes do Departamento Municipal de Cultura, Turismo, Esporte 

e Lazer: 
Titular: Clélia Remonti Zanardo 
Suplente: José Paulo Orlando 
 

DA SOCIEDADE CIVIL 
 
 

I – Representantes de Associações/Organizações de Pessoas Com Deficiência: 
Titular: Eliane Aparecida Pereira Massaro 
Suplente: Dalila Verucci 
 
II – Representantes de Associações/Organizações da Pessoa Idosa: 
Titular: Antônio Roberto Argeri 
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Suplente: Eliana Cristina Ribeiro 
 
III – Representantes dos Trabalhadores do SUAS (Sistema Único de Assistência 
Social):   
Titular: Kátia Borges Sylvestre 
Suplente: Rita de Cássia Borges Sylvestre 
 
Titular: Adriana Neto 
Suplente: Rafaela Carla de Souza 

 
IV – Representantes dos Usuários e/ou Associações de Usuários do SUAS 

(Sistema Único de Assistência Social): 
Titular: Juciene Aparecida de Souza 
Suplente: Erica Cristina Crispim 
 
Titular: Sandra Regina Marinho 
Suplente: Regina Balduíno 
 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 03 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

*REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL 
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LEI Nº 5472/25, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 
Autógrafo nº 41/25 – de 08/04/2025 

Projeto de Lei nº 42/25 – de 31/03/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 5464/25, QUE DISPÕE SOBRE 
A DESAFETAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA DESTINADA A SISTEMA 
DE LAZER E SUA AFETAÇÃO COMO ÁREA INSTITUCIONAL NO 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica alterado o artigo 2º da Lei nº 5464/25, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

Art. 2º A área mencionada no artigo 1º passa a ser afetada como área 

institucional para equipamentos públicos. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Santa Rosa de Viterbo, 08 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9864/25, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 

 
ALTERA MEMBRO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DE PARCERIAS A SEREM REALIZADAS VIA 
CONTRATOS DE FOMENTO/COLABORAÇÃO/CONVÊNIO 
COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, REGIDAS 
PELA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, DE 31/07/2014, NO 
AMBITO DA DIRETORIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E TURISMO. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º ALTERAR membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação das 
parcerias firmadas entre a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo e as Organizações 
da Sociedade Civil no âmbito da Diretoria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, 
estabelecidas por meio de Termos de Fomento/Colaboração/Convênio, constituída pela 
Portaria nº 9755/25, que passa a ser composta pelos membros abaixo elencados: 

 

 Sara Aparecida dos Santos Pereira  RG Nº 44.xxx.xxx-4 

 Andrea Aparecida Rose Silva  RG Nº 32.xxx.xxx-6  

 Clélia Aparecida Remonti Zanardo    RG Nº 14.xxx.395 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 465/25 

Autuado(a): CRISTIANE APARECIDA LEITE MAROTTA 

Endereço do Proprietário: RUA GENEBRA, PARQUE N ORATÓRIO, SANTO ANDRÉ-SP CEP 

09260-260, 465/25, 465/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 12993 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 206,53 

RUA LAUGERTON APARECIDO CUNHA, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: A LOTE: 17  

INFRAÇÃO 

Às 13:44:16 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

 

 

 

 

Fiscal de Posturas
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 466/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 466/25, 466/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13021 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA LAUGERTON APARECIDO CUNHA, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: B LOTE: 39  

INFRAÇÃO 

Às 13:44:51 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 467/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA / ANTONIO VICENTE DE 

OLIVEIRA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 467/25, 467/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13025 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 370,00 

RUA LAUGERTON APARECIDO CUNHA, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: B LOTE: 47  

INFRAÇÃO 

Às 13:46:49 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 468/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 468/25, 468/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13035 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA MATEUS FELIPE CAMILO SAQUETO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: B LOTE: 53  

INFRAÇÃO 

Às 13:50:42 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 469/25 

Autuado(a): EMERSON DOS SANTOS OLIVEIRA 

Endereço do Proprietário: RUA TRISTÃO JOSÉ DE CARVALHO, 505, CENTRO, CAJURU CEP 

14240-000, 469/25, 469/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13036 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA MATEUS FELIPE CAMILO SAQUETO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: B LOTE: 54  

INFRAÇÃO 

Às 13:51:10 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 470/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 470/25, 470/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13037 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA MATEUS FELIPE CAMILO SAQUETO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: B LOTE: 55  

INFRAÇÃO 

Às 13:51:39 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 471/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 471/25, 471/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13047 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA MATEUS FELIPE CAMILO SAQUETO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: B LOTE: 65  

INFRAÇÃO 

Às 13:56:05 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 472/25 

Autuado(a): BALBINA MADALENA DA SILVA 

Endereço do Proprietário: RUA ROBERTO ARMBRUST, 622, LUIZ GONZAGA, SANTA ROSA 

DE VITERBO-SP CEP 14270-000, 472/25, 472/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13049 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA MATEUS FELIPE CAMILO SAQUETO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: B LOTE: 67  

INFRAÇÃO 

Às 13:56:32 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 473/25 

Autuado(a): VERA LUCIA BEZERRA DA SILVA 

Endereço do Proprietário: RUA ALBINA PEDRESCHI, 618, LUIZ GONZAGA, SANTA ROSA 

DE VITERBO-SP CEP 14270-000, 473/25, 473/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13050 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 260,00 

RUA MATEUS FELIPE CAMILO SAQUETO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: B LOTE: 68  

INFRAÇÃO 

Às 13:56:58 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 474/25 

Autuado(a): JOSÉ CICOLANI 

Endereço do Proprietário: RUA GUAPORE, 277, JD GURILANDIA, SANTA ROSA DE 

VITERBO-SP CEP 14270-000, 474/25, 474/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13051 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 210,00 

RUA MATEUS FELIPE CAMILO SAQUETO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 69  

INFRAÇÃO 

Às 13:57:21 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 475/25 

Autuado(a): KHAKED YAZBEK EMPR IMOBILIARIO SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 475/25, 475/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13052 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA MATEUS FELIPE CAMILO SAQUETO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 70  

INFRAÇÃO 

Às 13:57:44 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 476/25 

Autuado(a): KHAKED YAZBEK EMPR IMOBILIARIO SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 476/25, 476/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13056 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA MATEUS FELIPE CAMILO SAQUETO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 73  

INFRAÇÃO 

Às 13:58:20 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 477/25 

Autuado(a): KHAKED YAZBEK EMPR IMOBILIARIO SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 477/25, 477/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13059 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA MATEUS FELIPE CAMILO SAQUETO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 76  

INFRAÇÃO 

Às 13:59:35 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 478/25 

Autuado(a): LILIANA DA CRUZ SILVA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 478/25, 478/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13061 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA MATEUS FELIPE CAMILO SAQUETO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 78  

INFRAÇÃO 

Às 14:01:50 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 479/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 479/25, 479/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13062 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA MATEUS FELIPE CAMILO SAQUETO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 79  

INFRAÇÃO 

Às 14:02:13 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 480/25 

Autuado(a): MILENA SANTANA PIRES 

Endereço do Proprietário: RUA EL TIGRE, 58, JD CAMPINA GRANDE, COMPINAS-SP CEP 

13058-622, 480/25, 480/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13067 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA MATEUS FELIPE CAMILO SAQUETO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 84  

INFRAÇÃO 

Às 14:03:43 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 481/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 481/25, 481/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13072 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 362,08 

RUA MATEUS FELIPE CAMILO SAQUETO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 89  

INFRAÇÃO 

Às 14:05:24 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 482/25 

Autuado(a): ZACARIAS NERY DOS SANTOS 

Endereço do Proprietário: RUA ANTONIO MARQUES DE SOUZA, 194, JD BRASIL. SÃO 

SIMÃO-SP CEP 14200-000, 482/25, 482/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13074 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA JOSE ROBERTO FERREIRA, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 91  

INFRAÇÃO 

Às 14:07:18 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 483/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 483/25, 483/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13075 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA JOSE ROBERTO FERREIRA, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 92  

INFRAÇÃO 

Às 14:07:57 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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IMPRENSA OFICIAL Dep. Engenharia, Obras, Agricultura e Serviços Municipais

 

Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 484/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 484/25, 484/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13076 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA JOSE ROBERTO FERREIRA, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 93  

INFRAÇÃO 

Às 14:08:36 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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IMPRENSA OFICIAL Dep. Engenharia, Obras, Agricultura e Serviços Municipais

 

Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 485/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 485/25, 485/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13077 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA JOSE ROBERTO FERREIRA, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 94  

INFRAÇÃO 

Às 14:09:26 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 486/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 486/25, 486/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13078 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA JOSE ROBERTO FERREIRA, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 95  

INFRAÇÃO 

Às 14:10:16 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 487/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 487/25, 487/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13079 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA JOSE ROBERTO FERREIRA, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 96  

INFRAÇÃO 

Às 14:11:06 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 488/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 488/25, 488/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13084 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA JOSE ROBERTO FERREIRA, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 100  

INFRAÇÃO 

Às 14:13:23 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 489/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 489/25, 489/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13106 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA JOSE ROBERTO FERREIRA, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: D LOTE: 121  

INFRAÇÃO 

Às 14:17:32 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 490/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 490/25, 490/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13114 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA JOSE ROBERTO FERREIRA, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: D LOTE: 128  

INFRAÇÃO 

Às 14:18:58 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 491/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 491/25, 491/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13116 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 226,36 

RUA JOSE APARECIDO BUENO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: D LOTE: 130  

INFRAÇÃO 

Às 14:21:01 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 492/25 

Autuado(a): NATAN DE OLIVEIRA FONTES 

Endereço do Proprietário: RUA ARISTEU DE QUEIROZ, 15, COHAB III, SANTA ROSA DE 

VITERBO-SP CEP 14270-000, 492/25, 492/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13123 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA JOSE APARECIDO BUENO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: D LOTE: 137  

INFRAÇÃO 

Às 14:23:46 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 493/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 493/25, 493/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13124 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA JOSE APARECIDO BUENO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: D LOTE: 138  

INFRAÇÃO 

Às 14:24:11 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 494/25 

Autuado(a): WESLEY JOÃO DE OLIVEIRA 

Endereço do Proprietário: RUA JOÃO BAPTISTA GARCIA, 239, JD BOA VISTA , SANTA 

ROSA DE VITERBO-SP CEP 14270-000, 494/25, 494/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13125 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA JOSE APARECIDO BUENO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: D LOTE: 139  

INFRAÇÃO 

Às 14:24:45 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 495/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 495/25, 495/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13132 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 260,00 

RUA JOSE APARECIDO BUENO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: D LOTE: 149  

INFRAÇÃO 

Às 14:28:32 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 496/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 496/25, 496/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13140 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA JOSE APARECIDO BUENO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: E LOTE: 154  

INFRAÇÃO 

Às 14:30:10 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 497/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 497/25, 497/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13150 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA JOSE APARECIDO BUENO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: E LOTE: 164  

INFRAÇÃO 

Às 14:32:52 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 498/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 498/25, 498/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13151 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA JOSE APARECIDO BUENO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: E LOTE: 165  

INFRAÇÃO 

Às 14:33:24 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 499/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 499/25, 499/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13152 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA JOSE APARECIDO BUENO, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: E LOTE: 166  

INFRAÇÃO 

Às 14:33:53 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 500/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 500/25, 500/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13155 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 255,46 

RUA ALEXANDRE WIESEL, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: E LOTE: 169  

INFRAÇÃO 

Às 14:41:22 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 501/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 501/25, 501/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13158 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA SEBASTIAO COSTA, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: E LOTE: 172  

INFRAÇÃO 

Às 14:42:38 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 502/25 

Autuado(a): MARTA LUIZA DA SILVA 

Endereço do Proprietário: RUA IGARAPÉ DA MISSÃO, 576, CONJ HAB SANTA ESTELVINA 

II, SÃO PAULO-SP CEP 08485-010, 502/25, 502/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13179 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

RUA SEBASTIAO COSTA, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: F LOTE: 193  

INFRAÇÃO 

Às 14:48:26 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 503/25 

Autuado(a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, S/N, ZONA RURAL, CAJURU-SP 

CEP 14240-000, 503/25, 503/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13182 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 466,07 

RUA SEBASTIAO COSTA, JARDIM ITAMARATY III, QUADRA: F LOTE: 196  

INFRAÇÃO 

Às 14:49:37 min do dia 7 de ABRIL de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 32 
da Lei 2125/96 que diz: 
     A Prefeitura Municipal, periodicamente, publicará edital de ordem geral, que abrangerão, 

especificamente, determinados bairros, intimando ou notificando os proprietários para a limpeza dos 
terrenos baldios (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 

-Parágrafo único. As intimações ou notificações deverão ser cumpridas pelos proprietários dentro de 
20 (vinte) dias improrrogáveis, a contar da data da Publicação do Edital. 

 
ART.30 da Lei 2125/96 que diz: 
     Não é permitido manter os terrenos próximos a propriedades construídas, sem que sejam carpidos 
periodicamente, de acordo com as necessidades de higiene e limpeza. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, 
conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 42/03, artigo 3º. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

3. Após o proprietário ser multado, terá 15 (quinze) dias de prazo, para efetuar a limpeza do terreno baldio. 
Ao não cumprimento o Município executará o serviço e cobrará do proprietário o valor de 0,25 UFM por 
metro quadrado de área limpa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003). 
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